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único - O valor a ser incorporado será- o
mJdia ' dos percentuais atribuídos ao funcioná

:es imediatamente anteriores ã inativação.

'Art. 49 - Aos funcionários já aposentados a incorpo
ja Jratificação de Controle Interno, far-se-á na razão

J1,1	 	  do percentual máximo atribuído à" categoria funcional
ccorreu a aposentadoria.

Art. 59 - A concessão da Gratificação de Controle
:r.zerno não exclUi a percepção, cumulativa, de outras gratifi
cações a que façam jus legalmente os funcionários alcançados
por este Decreto-lei, inclusive a Gratificação- de Nível Supe
ror, observado o limite fixado no artigo 19 do Decreto-lei n9
1.971, de 30 de novembro de 1982.

Art. 69 - As despesas decorrentes da execução deste
Decreto:-lei correrão ã conta das dotações consignadas no Orça
mento da União.

Art. 79 - Este Decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicaçãó, revogadas as disposições em contrário. .

AdvocOcia Fiscal da União previstos na legislação especifica, :mediante a trans

formação do atual categoria funcional de idéntica denominação, mantidas as gra

tificações e demais vantagens a que seus titulares fazem jus, disposta *em 15

(quinze) cargos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional (categoria final),

80 (oitenta) cargos de Procurador da Fazenda Nacional de la. Categoria (inter-

mediária) e 189 (cento e oitenta e- nove) cargos de Procurador da Fazenda Macio

nal de 2a.Categoria (inicial), com os vencimentos básicos de Cr$ 1.029.989,

Cr$ 877.692 e Cr$ 721.941, respect-ivamente.

19 Os integrantes da-atual categoria funcional de Pro

curador da Fazenda Nacional passam a ocupar cargos da carreira de que trata es

te artigo, da seguinte forma: os das classes especial e "C" para cargos da la.

Categoria e os das classes "B" e "A" para cargos die 2a. Categoria.

§ 29 Os cargos da carreira de Procurador da Fazenda -Nade

nal, vagos ou que vagarem; serão providos: os de Subprocurador-Geral da Fazen

' da Nacional, mediante promoção, exclusivaMente pelo critério de merecimento,.

de titulares de cargos de la. Categoria; os desta Categoria, mediante promo-

ção, alternadamente, pelos critérios de merecimento e antiguidade na classe

de titulares de cargos de 2a. Categoria; -e os da categoria inicial, mediante

concurso público de provas e títulos entre Bacharéis em Direito de comprovada

idoneidade moraL

de 1984-;Brasília, em 26 de	 dezembro
da Independãhcia e	 da República.

§ 39 A. 	 de que trata e parágrafo anterior se-

rão efetivadas em portaria do Ministro da Fazenda, observando-se:
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ANEXO 

(Art. 19 do Decreto-lei n9 2.191	 , de 26 de dezembro de 1984)

ANEXO II

-(Art. -69, III, do Decreto-lei n9 1341, de 22 de agosto de 1974)

DRIgme~Es ws	 _
GaMNFICAOW E nDENIZAÇÕES DEFINIÇÃO., BASES DE CONCESSAO

GRATIFIC/WAO DE

CONTROLE INTERNO

Gratificação	 devida
aos funcionários	 in
cluldos na categoria
funcional (Grupo-CI-
I800-Atividades „Espe
cíficas de	 Controle
Interno) privativa da
Secretaria	 Central
de Controle Interno,
das Secretarias	 de
Controle Interno dos
Ministérios CiVis	 e
Órgãos equivalentes •
da Presidência da Re
pública e dos	 Minis
térios Militares.

Até 80%(oitenta por
cento)	 calculados
sobre o valordbven
cimento ou salãrio
da referênciado ser
vidor, segundo	 cri
tério	 estabelecido
em Ató	 do Ministro
de Estado-Chefe	 da
Secretaria de Plane
jamento da RresidéW
cia da República.

Decreto-lei n." 2.192	 de 26 de dezembro de 198 4

Restabelece-a carreira de Procurador
da Fazenda -Nacional e fixa os respectivos
vencimentos bãsicos.

	

0 Presi de nte •;1 eN F2 ca p t>	 a , no uso
da atribuição que lhe confere o art., 55, item JII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Fica restabelecida, no Quadro Permanente de Pes-

soal- do:Ministério da Fazenda, a carreira de Procurador da Fazenda Nacional,

privativa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), com os encargos de

a) nas promeções por antiguidade na classe, a lista elabo

rada pelo Orgão de pessoal do Ministério da Fazenda;-

-b5 nas Proffioções por mereciffiento, a livra escolha, dentre

os candidatos indicados, em lista tríplices por Conselho -_Su-

perior presidido pelo Procurador-GeraLda FazendOacional

cuja composição e funcionamento serão estabelecidos em porta—
ria do Ministro da Fazenda; 2

§ 49 A primeira groffioCão para os cargos da-Categoria fi

nal da carreira serã feita independentemente da indicação a que se refere a

alínea "b".do.inciso anterior.

§ 59 O Ministro da Fazenda estabelecerá, em portaria, as

condições para o exercício dos cargos de Subprocurador-Geral, bem-assim-para o

provimento dos cargos em comissão da lotação da PGFN.

§ 59 Os cargos-em comissão de 19 .„ 29 . e 39 Subprocurador-

	

Geral da Fazenda Nacional e os de Procurador-Chefe e Subprocurador-Chefe 	 de-

Procuradoria da Fazenda Nacional, passam a denoMinar-se, respectivamente, de

19, 29 e 39 ProcuradoNGeral-Adjunto da Fazenda Nacional e de Produrador-Regio

nal da Fazenda Nacional e Subprocurador-Regional da Fazenda Nacional,.

Art. 29 Os proventos de apotentaderia já concedidós a Pra

curador da Fazenda Nacional serão revistos de acordo Com o disposto no § 19 do
art. 19,

Art. 39 As despesas decorrentes da .execução deste 	 Decreto-
-lei correrão ã conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 49 Este Derreto-lei entrará em viger-na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia-(DF), em 26 de dezembro de 1984; 1639 da Indepen
llencia e 969 da República.
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